
QUESTIONAMENTOS 

Pergunta 01 – No quesito REAJUSTE:  

 

A lei federal 14.133/2021, que rege este certame, estabelece em seu art. 25, §7º: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

[...] 

§7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

 

Ainda, o art. 92, inciso V e §3º versa: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

[...] 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

[...] 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 
estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

Embora o edital contenha cláusula de reajustamento dos contratos, não foi 
informada a data do orçamento estimado, para conhecimento da periodicidade do 
reajuste de preços de forma clara e objetiva. 

Dessa forma, para readequação legal do edital, solicitamos ao órgão informar a data 
do orçamento estimado e o índice de reajuste. 

Ademais, solicitamos ainda a retificação do edital para inclusão textual da data do 
orçamento estimado, conforme determina a Lei que rege este certame.  

 

Pergunta 02 – No quesito Ata de Registro de Preço: 



 

Considerando que este é um processo com Registro de Preços e sendo o edital silente 
quando a permissão para adesão, gostaríamos de saber se o órgão permite que outro 
órgão não participante possa aderir (pedir carona) ao atual processo? 

 

Pergunta 03 - No quesito DOCUMENTAÇÃO: 

O edital não informa o prazo para o envio da proposta reajustada e documentação de 
habilitação original, caso seja solicitado o envio via correios. Podem nós informar? 

Pergunta 04 - No quesito da Nota Fiscal? 

 

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma 
conjunta (único item). Considerando que os citados componentes possuem diferentes 
classificações fiscais e diferentes tributações, obedecendo o determinado pelo  Artigo 
413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, entendemos que será permitido 
a emissão da nota fiscal destacando cada componente separadamente permitindo que 
seja aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item separadamente, sendo a 
soma total dos itens correspondente ao valor do item licitado.  Está correto nosso 
entendimento? 

 

RESPOSTAS 

Resposta à pergunta 01: O edital será retificado com as devidas correções. 

Resposta à pergunta 02: Não permite adesão de outros órgãos. 

Resposta à pergunta 03: Será informado no edital com a retificação. 

Resposta à pergunta 04: Sim, está correto o entendimento. 

 

 


